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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal  que, por meio da 
Secretaria de Segurança Pública, intensifique ações 
de fiscalização, prevenção e presença ostensiva da 
Guarda Civil Municipal no bairro Jardim Oliveira 
Camargo, especialmente em períodos noturnos, 
fins de semana e datas festivas. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Sr. 
Prefeito Municipal que execute a(s) ação(ões) descrita(s) na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:   Segurança 

JUSTIFICATIVA 

Moradores do bairro Jardim Oliveira Camargo têm relatado, de forma 
recorrente, episódios de perturbação do sossego, desordem urbana e 
sensação de abandono por parte do poder público, especialmente durante a 
noite e em períodos festivos. Segundo os relatos, ocorrem aglomerações com 
som excessivo, circulação de motocicletas em alta velocidade, uso de fogos de 
artifício e bloqueio de vias, gerando insegurança à população local. Essas 
situações afetam diretamente a tranquilidade das famílias e, de maneira ainda 
mais grave, colocam em risco pessoas com condições de saúde que 
necessitam de atendimento médico emergencial, dificultando inclusive a 
circulação de veículos. Diante disso, torna-se necessária a intensificação de 
ações preventivas e fiscalizatórias, com maior presença da Guarda Civil 
Municipal na região, bem como o fortalecimento da atuação integrada com os 
demais órgãos de segurança, de modo a coibir práticas irregulares, garantir o 
cumprimento da legislação vigente e assegurar o direito ao sossego, à 
segurança e à dignidade dos moradores. A presença ostensiva do poder 
público é fundamental para prevenir ocorrências, reduzir conflitos e demonstrar 
atenção às demandas legítimas da comunidade 

Sala das Sessões, em 06 de Janeiro de 2026. 
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